
 

 
 

 

LEI Nº 393/2025 

 

 

Súmula: Denomina rotatória no 
Município de Catanduvas e dá 
outras providências 

 

A Câmara Municipal de Catanduvas, Estado do Paraná aprovou, e eu, 
Ademar Luiz Burckhardt, Prefeito, sanciono a seguinte  

LEI 

 

Art. 1º - Fica denominada a rotatória localizada entre a Avenida 
Pioneiros, Avenida Adolfo Chagas e a Rua Rui Barbosa, “Rotatória Olga 
Borak”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, Catanduvas/PR, em 08 de outubro de 2025. 

 

 

 

ADEMAR LUIZ BURCKHARDT 

PREFEITO 
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